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LEI N° 687/2026

Concede reajuste aos servidores
ocupantes da carreira do magistério,
na forma que especifica e da outras
providéncias.

A Camara Municipal de Santo Anténio do Grama aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promuigo a seguinte lei:

Art. 1° Fica autorizado o Pagamento do Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN
do magistério publico da educagao basica, nos termos previstos nessa lei.

Art. 2° O Poder Executivo pagara aos profissionais da carreira de magistério o
percentual de reajuste estabelecido pelo Ministério da Educacéo para a categoria no ano
de 2026.

§1° O reajuste estabelecido para a categoria pelo Ministério da Educacéo para o
ano de 2026 correspondeu a 5,4%, nos termos da Portaria MEC n. 82/2026.

Art. 4° As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo a conta de
dotagdes préprias do orgamento vigente.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacio, com efeitos financeiros
retroativos a 1° de janeiro de 2026 com pagamento dos valores retroativos até a
competéncia de junho do ano de vigente.

Art. 6° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Santo Anténio do Grama, 29 de abril de 2026.
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